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INDICAÇÃO Nº. 010/2017 
 
Senhor Presidente:  
 
     Os Vereadores que ao final assinam fundamentados no 
que dispõe o Artigo 165, § 3º do Regimento Interno desta Casa, requerem o 
envio da presente indicação conforme segue: 
 
CONSIDERANDO  que o Parque Ikeda é espaço destinado ao lazer e recreação 
das famílias; 

 
CONSIDERANDO que o espaço do Parque pode ser melhor utilizado, 
permitindo o lazer a mais munícipes; 

 
CONSIDERANDO que o espaço existente no Parque permite a instalação de 
mais uma quadra de areia; 

 
CONSIDERANDO que a quadra já existente necessita de reposição de areia; 
 
CONSIDERANDO que a quadra e o parquinho já existentes não têm proteção 
contra animais que eventualmente fazem da área um dormitório ou banheiro; 

 
CONSIDERANDO que é insalubre aos usuários do Parque o uso de quadra ou 
parquinho contendo necessidades fisiológicas ou parasitas de animais que 
conseguem acesso à área, 

INDICAM 

                                        Ao Senhor Prefeito Municipal, que providencie junto à(s) 
Secretaria(s) competente(s) a colocação de alambrados em volta da quadra de 
areia e do parquinho destinado às crianças, a reposição de areia na quadra já 
existente no Parque Ikeda, bem como a instalação de mais uma quadra de areia 
no local, dando maior aproveitamento à área do Parque, proporcionando lazer 
a maior quantidade de munícipes, de maneira que não comprometa-lhes a 
saúde e bem estar. 

                           Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2017. 

Élcio Alves dos Santos                 Michelle Matie Morikawa 
Vereador     Vereadora                   


